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LXXVIII – a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e 
os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação imediata.
§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros decorrentes do regime 

e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que a República Federativa do Brasil 
seja parte.

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem aprovados, em cada 
Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos dos respectivos membros, serão equi-
valentes às emendas constitucionais. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) (Atos aprovados 
na forma deste parágrafo)

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação tenha manifestado 
adesão. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

 ............................................................................................................................................................................................................

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941

CÓDIGO DE PROCESSO PENAL

LIVRO I 
Do Processo em Geral

TÍTULO II 
Do Inquérito Policial

Art. 20. A autoridade assegurará no inquérito o sigilo necessário à elucidação do fato ou exigido pelo 
interesse da sociedade.

 Parágrafo único. Nos atestados de antecedentes que lhe forem solicitados, a autoridade policial não po-
derá mencionar quaisquer anotações referentes a instauração de inquérito contra os requerentes. (Redação 
dada pela Lei nº 12.681, de 2012)

 ............................................................................................................................................................................................................

LEI Nº 8.038, DE 28 DE MAIO DE 1990

Institui normas procedimentais para os processos que especifica, perante o Superior Tribunal 
de Justiça e o Supremo Tribunal Federal.

 O Presidente da República, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

TÍTULO I 
Processos de Competência Originária

CAPÍTULO I 
Ação Penal Originária

 Art. 1º Nos crimes de ação penal pública, o Ministério Público terá o prazo de quinze dias para oferecer 
denúncia ou pedir arquivamento do inquérito ou das peças informativas. (Vide Lei nº 8.658, de 1993)

 § 1º Diligências complementares poderão ser deferidas pelo relator, com interrupção do prazo deste artigo.
 § 2º Se o indiciado estiver preso:
 a) o prazo para oferecimento da denúncia será de cinco dias;
 b) as diligências complementares não interromperão o prazo, salvo se o relator, ao deferi-las, determi-

nar o relaxamento da prisão.
 ............................................................................................................................................................................................................

(À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania; em decisão terminativa.)

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 172, DE 2015 – COMPLEMENTAR

Altera o art. 237 e institui o art. 243-A na Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, que 
“dispõe sobre a organização, as atribuições e o estatuto do Ministério Público da União”, para 


